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Comissão da Amazônia e de Desenvolvimento Regional 
 
 
 

 
INDICAÇÃO Nº     ,  DE 2002 

( Do Sr. Nilson Mourão) 
 
 
 
Solicita ao Excelentíssimo Senhor 
Presidente da República que retire a 
Mensagem nº 296, de 2001, a qual 
encaminha o texto do Acordo entre o 
Governo da República Federativa do 
Brasil e o Governo dos Estados 
Unidos da América sobre 
Salvaguardas Tecnológicas 
Relacionadas à Participação dos 
Estados Unidos da América nos 
Lançamentos a partir do Centro de 
Lançamento de Alcântara, celebrado 
em Brasília, em 18 de abril de 2000. 
 
 

 
 
 
Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 
 
 
 
Como é do conhecimento de Vossa Excelentíssima, o denominado Acordo de 
Alcântara, firmado entre Brasil e EUA, vem causando, há vários anos, grande 
polêmica na opinião pública nacional. 
 
Tal polêmica é plenamente justificável, em função dos termos abusivos em 
que esse ato internacional foi redigido. 
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Em primeiro lugar, o acordo em comento suscita questionamentos relativos à 
sua adequação ao princípio da soberania nacional. Com efeito, o Acordo de 
Alcântara prevê a criação de "áreas restritas" no Centro de Lançamentos, sob 
supervisão e controle exclusivos de autoridades norte-americanas. Ademais, 
prevê-se também que as autoridades brasileiras não poderão inspecionar os 
"containers" com material norte-americano que ingressarão em Alcântara. 
 
Em segundo, o ato internacional em discussão suscita dúvidas relativas à sua 
conveniência para o programa espacial brasileiro e para o desenvolvimento 
tecnológico nacional. Saliente-se que o Acordo de Alcântara proíbe, in totum, 
quaisquer repasses de tecnologia para o Brasil. Além disso, o texto do acordo 
contém cláusulas que proíbem também a cooperação com países que não 
sejam membros do Missile Technology Regime Control  (MTCR) e o uso dos 
recursos provenientes do aluguel da base no desenvolvimento, pelo Brasil, do 
veículo lançador de satélites (VLS). 
 
Em terceiro, o Acordo de Alcântara provoca polêmica também, em virtude de 
sua estreita relação com o destino das comunidades tradicionais da região 
onde a base está localizada. De fato, tais comunidades foram fortemente 
afetadas pela base e sua ulterior ampliação. Destaque-se que, embora essa 
questão ultrapasse o âmbito do acordo, ela precisa ser discutida a sério, de 
modo a poder conciliar os interesses do programa espacial brasileiro e os 
inalienáveis direitos da população do município de Alcântara.  
 
Assim sendo, julgamos conveniente que o Acordo de Alcântara seja 
renegociado com o governo norte-americano, com o intuito de torná-lo 
adequado ao princípio da soberania nacional e útil para o programa espacial 
brasileiro e para o desenvolvimento tecnológico nacional. Ademais, é nosso 
entendimento que deve-se levar em consideração, na discussão do uso da Base 
de Alcântara, os interesses legítimos das comunidades tradicionais daquele 
município. 
 
Em vista do exposto, sugerimos a Vossa Excelentíssima que retire do 
Congresso Nacional a Mensagem nº 296, de 2001, a qual encaminha o texto 
do Acordo entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo 
dos Estados Unidos da América sobre Salvaguardas Tecnológicas 
Relacionadas à Participação dos Estados Unidos da América nos Lançamentos  
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a partir do Centro de Lançamento de Alcântara, celebrado em Brasília, em 18 
de abril de 2000. 
 
 
 

Sala da Comissão,  em 04 de dezembro de  2002 
 
 
 
 

NILSON MOURÃO 
Deputado Federal - PT/AC 
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COMISSÃO DA AMAZÔNIA E DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL 
 
 

REQUERIMENTO Nº          DE 2002 
(Do Sr. NILSON MOURÃO) 

 
 

Requer a apreciação na reunião da Comissão da 
Amazônia e de Desenvolvimento Regional, da 
Indicação que solicita ao Excelentíssimo Senhor 
Presidente da República, que retire a Mensagem nº 
296, de 2001. 

 
 
  Nos termos do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, requeiro 
a Vossa Excelência, seja apreciado na reunião da Comissão da Amazônia e de 
Desenvolvimento Regional, nesta data, a Indicação que solicita ao Excelentíssimo 
Senhor Presidente da República, que retire a Mensagem nº 296, de 2001, a qual 
encaminha o texto do Acordo entre o Governo da República Federativa do Brasil e o 
Governo dos Estados Unidos da América, sobre Salvaguardas Tecnológicas 
Relacionadas à Participação dos Estados Unidos da América nos Lançamentos, a 
partir do Centro de Lançamento de Alcântara, celebrado em Brasília, em 18 de abril 
de 2000.  
 
 

  Sala das Comissões, em 04 de dezembro de 2002. 
 
 

NILSON MOURÃO 
Deputado Federal - PT/AC 


